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DECRETO NM33/2024

HOMOLOGA Q Jl LGAMENTO PROFERIDO PELO

LREGOEIRO E EQIUPE DE APOIO SOBRE

PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO

ELETRÔNICO N" 040/2024.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregào Eletrônico n

objetivando a Conirataçao de'cmpresa para o íornecimenio de pedras, brita e areia, destinado a suprir

as necessidades das Secretarias que integram a Administração Pública do Município de Iporã-PR..

quando da necessidade de realizaçao de reparos, manutençào.

serviços nos órgãos e logradouros públicos,

especificada, nos lermos da ata anexada no referido processo;

040/2024.

reformas, adequações e pequenos

tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo

Valor Total RSFORNECEDOR

R$165.356.00VALDIR BARBOSA MELLAO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Art. 2”. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR. 01 de .Agosto de 2024.
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declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos
da ala anexada no rcterido processo:

Cidadania; motor tie. no mimmo. S5 eombiisiivel gasolina, eiaiiol
ou bicombustivel (cianol e gasolina); ar condicionado de íabrica.
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Ari. 2". hsie decreto entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogaiia as disposições em eoiuráno.GO\ ERNO MUMCIPAl, - GABINETE DO PREI F.ITO

RESOLUÇÃO N°. 13/2024
Ipoià-IMC 1)1 de Agosto lIc 2024

Súmula; .Aprovar o ajuste da plandba de itens
destinados
FQllPAMHNTOS PARA MANl II NCAO DO
SUAS NA APAt de Iporà-Pi

através ilo Projeiví;APAlv.a Si.R(,ÍO lÁ 1/ liOR(Ji:S

ibclcito .Municip.il
Piii)licado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntincadur:3ü5CB3DOO Conselho Municipal de .Assistência Social dc Iporà. no isso de suas
atribuições que ihe confere a Lei Municipal n". 1 .743 de 10 de outubro
de 2021. considerando u disposto na:
Lei n" 8.742. de 7 de dezembro de 1993. Leio Orgânica da Assistência
Social-LOAS. Art. 16- IV;
Resolução n‘’I45 de 15 de uutiibrt) de 2004, Poliiiea Nacional de
Assistência Social - !’NAS;
Resolução iF' 130. de 15 de julho de 2005. Norma Operacional Básica
da Assistência Social - NOB/SUAS;

Resolução n“109. de 1 1 de novembro de 2009. Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais;
Lei n“12.435. de 06 de julho de 201 1, que tem por finalidade alterar a
Lei n'’8.742, de 07 de dezembro de 1993. a qual dispõe sobre a
organização da Assistência Social,

G()\ ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N".I33/2Ü24

HO.MOLOGA O JUI.GA-V1ENTO PROFERIDO PELO
PRECOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTAD.AS AO PREGÃO ELETROMCO N" Q4Q/2024.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Ari. I”. í ica homologado o julgamento proferido pelo Prcgociro e
l.viuipc dc Apv)io sobre proposta apresentada no Ihcgào Bleirònico n"
04(1 2024. objctivaiKlo a Contratação dc empresa para o fomecimento
dc pcvlra.s. bnia c arcia. desimailo a suprir as necessidades das
Scerei.ii i.is i]uc iiilcgr.im a .Administração Pública do Miinicipiu dc
lporà-l'R.. quando da necessidade de reali/açào dc reparos,
manutenção, tclbrmas. adequações c pequenos serviços nos órgãos c
logradouros publia>s. lendo sido declarada vencedora a empresa
abaiw) especificada, nos termos da ala anexada nu referido processo:

Considerando a deliberação da Plenária Extraordinária do Conselho
Municipal de Assistência Social reali/avia em 01 dc agosto ilc 2024:

RESOLVE:

●Art. 1° Aprovar o ajuste na planilha de itens destinados a  .\P.AF
através do Projeto: EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO
DO SUAS N.A APAE de Iporã-Pr. para aquisição vlc playgrouiul
adaptado contendo dois balanço.s. dua.s gangorras  e dois gira-giras
para cadeirantes.

FoRM.rEmm ValorTiiul RS
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Art. Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação.
Art. 2“. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.Iporà/PR, 01 de agosto de 2024.

Iporà-PR. 01 dc Agosto de 2024.ANA LVCIA M. S. CiRAClANO
Presidente do CMAS

SERCilO l.i lZ RORCIÍS
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Publicado por:
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Código lduntMlcador:5604FBBD Publicado por:
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DECRETO NN 132/2024
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUMCIPAL DE IRATIHO.MOLOGA O JLLGA.MENIQ PROFERIDO PELA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PKOPOSIA.S
APRESENTADAS AO PREffÃO ELETRÔMCO N" U39/2U24. PR(K URADORIA

DEC RETO ,V 43I.'2Ü24
ü Prefeito .Vluiiicipal de Iporà-PR. no uso de suas atribuições
legais. DECRE IO N ’43 1/2024

RESOLVE: O PRFFFITO MUNICIPAL DF IRATl. Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, com base na Let Orgânica Municipal e demais
dispositivos aplicáveis,●Art. I". Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“
039/2024. objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento
de tintas, materiais de pintura e alms. para atender as necessidades das
secretarias que integram o Mimicipio de Ipoià-PR. lendo sido
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